
 
 
 
 
 
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 

Fundão, 4 de dezembro de 2019.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo nº 387/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 58/2019

Autoria:

SONIA LUSIA NEVES RODRIGUES STEINS

Ementa: DÁ DENOMINAÇÃO DE “GERALDA MARIA GUIDOLINI DE BORTOLI” A
BIBLIOTECA DA EMEF “ELOY MIRANDA”, NO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Diligência

Ação realizada: Dado Diligência
Descrição: ENCAMINHO O PRESENTE PROCESSO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO JUNTAMENTE COM O OFÍCIO GV-CMF Nº 149/19, EXPEDIDO AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, REQUERENDO A EMISSÃO DE CERTIDÃO DE NÃO
EXISTÊNCIA DE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO, NOS TERMOS DO
INCISO VI DO ART. 146-B DO REGIMENTO INTERNO.

ENCAMINHO AINDA A RESPOSTA REMETIDA PELA SECRETARIA DE GOVERNO,
DIRECIONADA À VEREADORA AUTORA DA MATÉRIA, CONFORME ANEXO.

REGISTRO QUE A RESPOSTA ENCAMINHADA PELO PODER EXECUTIVO FOI
REMETIDA À AUTORA, PARA CIÊNCIA, E APÓS ANÁLISE, NO DIA 02/12/19 FOI
APRESENTADO AO GABINETE DA PRESIDÊNCIA A VIA PARA ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PARA AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS.

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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